	Tabela 8

Exportações, importações e saldo do setor têxtil-confecções desagregados por tipo de produto em Santa Catarina — 1996-06

(US$ milhões FOB)

	ANOS
	MATÉRIAS-PRIMAS (1)
	TECIDOS (2)

	
	Exportações
	Importações
	Saldo
	     Exportações
	  Importações
	Saldo

	1996
	     20
	      163
	-142
	10
	12
	-1

	1997
	     19
	      211
	-192
	8
	15
	-7

	1998
	     15
	      176
	-161
	8
	13
	-5

	1999
	       1
	      139
	-138
	8
	12
	-5

	2000
	     13
	      139
	-127
	8
	12
	-4

	2001
	     11
	        66
	 -55
	7
	7
	 0

	2002
	       0
	        49
	 -48
	7
	6
	 1

	2003
	     17
	        42
	 -25
	9
	6
	 3

	2004
	     21
	        82
	 -61
	18
	9
	 9

	2005
	       1
	       107
	-105
	19
	17
	 2

	2006
	    20
	       241
	-221
	38
	29
	 9

	
	
	
	
	
	
	

	ANOS
	CONFECÇÕES (3)
	TOTAL

	
	Exportações
	Importações
	Saldo
	     Exportações
	  Importações
	            Saldo

	1996
	295
	        12
	283
	325
	187
	138

	1997
	285
	        17
	268
	312
	243
	69

	1998
	244
	       12
	232
	267
	201
	66

	1999
	239
	         5
	234
	248
	156
	92

	2000
	280
	         5
	275
	301
	156
	145

	2001
	267
	         5
	262
	285
	78
	207

	2002
	242
	         3
	240
	249
	58
	191

	2003
	107
	         3
	105
	133
	51
	82

	2004
	127
	         6
	122
	166
	97
	69

	2005
	311
	       15
	296
	331
	139
	192

	2006
	263
	       46
	218
	321
	316
	5

	 FONTE: FERNANDES, Ricardo Lopes. Capacitação  e estratégias tecnológicas das empresas líderes da indústria têxtil-confecções no

               Estado de Santa Catarina. Dissertação (Mestrado)-Universidade Federal de Santa Catarina, Centro Sócio-Econômico, Programa de

               Pós-Graduação em Economia, 2008.  256p. (dados da Secex).

(1) Englobam os seguintes artigos: lã, pêlos finos ou grosseiros e tecidos de crina; algodão; outras fibras têxteis vegetais, fios de papel, etc.; filamentos sintéticos ou artificiais; fibras sintéticas ou artificiais descontínuas. (2) Englobam os seguintes artigos: pastas (ouates), feltros e falsos tecidos, etc.; tapetes, outros revestimentos para pavimentos, de materiais têxteis; tecidos especiais, tecidos tufados, tapeçarias, etc.; tecidos impregnados, revestidos, recobertos, etc.; tecidos de malha. (3) Englobam os seguintes artigos: vestuário e seus acessórios de malha; vestuário e seus acessórios, exceto malha; outros artefatos têxteis confeccionados, sortidos, etc. 


